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PROJETO DE LEI Nº 1.128/2023 

Dispõe sobre Plano Estadual de 
Atendimento Educacional para pessoas 
com Transtorno do Déficit de Atenção 
com Hiperatividade no estado da Paraíba 
e dá outras providências. 
EXARA-SE PARECER PELA 
CONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA. 
 

Projeto que objetiva estabelecer diretrizes para a implementação do Plano Estadual de 
Atendimento Educacional para pessoas com Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) nos estabelecimentos de ensino público e privado do Estado da 
Paraíba, que terá por objetivo oferecer oportunidades educacionais adequadas por meio do 
provimento de atenção individualizada às necessidades dos educandos; proporcionar a 
atuação interdisciplinar como ferramenta para o trabalho dos profissionais envolvidos; 
estabelecer padrões para a formação acadêmica e continuada de profissionais e para a 
constituição de equipes multidisciplinares. 
 
Em suma, as várias diretrizes que se busca criar têm o objetivo de promover a inclusão das 
pessoas com TDAH. 
 
A apresentação de projetos que tratem sobre diretrizes relacionadas a políticas públicas que 
devam orientar o Poder Público em sua busca pelo bem comum não interferem na 
competência administrativa do Executivo. As normas criadas nesse sentido têm efeito 
programático, ou seja, devem balizar a formulação das políticas concretas do Poder 
Público. Elas indicam um caminho a seguir. Neste ponto não afronta às competências 
reservadas ao Poder Executivo e nem o princípio da Separação dos Poderes, sendo assim a 
atuação legítima do legislador e do parlamento Estadual na busca pelo bem coletivo. 
 
Indicação de atribuições que já são similares àquelas executadas pelos órgãos de que trata 
o Projeto. 
 
Parecer pela constitucionalidade do Projeto. 
 
AUTOR(A): DEP. FELIPE LEITÃO 
RELATOR(A): DEP. JOÃO GONÇALVES 
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I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.128/2023, de autoria do Deputado Felipe Leitão 

que “dispõe sobre Plano Estadual de Atendimento Educacional para pessoas com 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade no estado da Paraíba e dá 

outras providências”. 

A matéria constou no Expediente do dia 10 de outubro de 2023. A 

instrução processual está em termos e a tramitação dentro dos preceitos 

regimentais. É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Projeto ora discutido, nos termos do seu art. 1º, fica 

estabelecidas diretrizes para a implementação do Plano Estadual de Atendimento 

Educacional para pessoas com Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH) nos estabelecimentos de ensino público e privado do 

Estado da Paraíba. 

Nos termos do art. 2º, são objetivos do Atendimento Educacional 

Especializado: oferecer oportunidades educacionais adequadas por meio do 

provimento de atenção individualizada às necessidades dos educandos; 

proporcionar a atuação interdisciplinar como ferramenta para o trabalho dos 

profissionais envolvidos; estabelecer padrões para a formação acadêmica e 

continuada de profissionais e para a constituição de equipes multidisciplinares. 

Estabelece o art. 3º que é garantida a educação da pessoa com TDAH 

dentro do mesmo ambiente dos demais alunos, em todos os níveis e modalidades, 

inclusive no ensino superior e profissionalizante, sendo assegurado o exercício, 

em igualdade de oportunidades com os demais alunos, de todas as atividades. 

Já o art. 4º impõe que é assegurado aos educandos com TDAH da 

educação básica o atendimento por equipe multidisciplinar composta por 

profissionais das áreas de psicologia e pedagogia, podendo ser incluídas outras 

áreas que se fizerem necessárias. 

O art. 5º, por sua vez, estabelece que as instituições de ensino devem 

disponibilizar aos educandos e a família o plano educacional individual 

elaborado por uma equipe multidisciplinar. 

Os estabelecimentos de ensino deverão disponibilizar às pessoas com 

TDAH e aos seus familiares informações e orientações básicas sobre o 

Transtorno, direitos e formas de acesso às políticas públicas disponíveis.  
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As instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, ficam 

proibidas de recusar a matrícula de alunos com TDAH e de cobrar valores 

adicionais de qualquer natureza.Por fim, há a previsão de entrada em vigor da Lei 

na data de sua publicação. 

Para garantir a devida capacitação dos profissionais que atuam nos 

estabelecimentos públicos de ensino, o Poder Público poderá criar programas de 

instrução permanentes, estruturados e ministrados por equipes multiprofissionais, 

para proporcionar treinamentos e atualização em TDAH. 

O Poder Público fica obrigado a oferecer atendimento multidisciplinar às 

pessoas com TDAH em unidades de atendimento à saúde nas áreas de: 

Fonoaudiologia; Psicoterapia; Terapia Ocupacional; e  Psicopedagogia. 

Por fim, há previsão de entrada em vigor da Lei na data de sua publicação 

Em sua justificativa o Deputado propositor aduz o que se segue: 

O presente projeto de lei busca instituir no Estado da Paraíba o Plano Estadual 

de Atendimento Educacional para Pessoa com Transtorno do Déficit de 

Atenção com Hiperatividade (TDAH). O TDAH é um transtorno 

neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por sintomas como falta de 

atenção, inquietação e impulsividade. Aparece na infância e pode acompanhar o 

indivíduo por toda a vida.  

Esta síndrome apresenta os seguintes sintomas em crianças e adolescentes: 

agitação, inquietação, movimentação pelo ambiente, mexem mãos e pés, 

mexem em vários objetos, não conseguem ficar quietas (sentadas numa cadeira, 

por exemplo), falam muito, têm dificuldade de permanecer atentos em 

atividades longas, repetitivas ou que não lhes sejam interessantes, são 

facilmente distraídas por estímulos do ambiente ou se distraem com seus 

próprios pensamentos. O esquecimento é uma das principais queixas dos pais, 

pois as crianças “esquecem” o material escolar, os recados, o que estudaram 

para a prova. A impulsividade é também um sintoma comum e apresenta-se em 
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situações como: não conseguir esperar sua vez, não ler a pergunta até o final e 

responder, interromper os outros, agir sem pensar. Apresentam com frequência 

dificuldade em se organizar e planejar o que precisam fazer. Seu desempenho 

escolar parece inferior ao esperado para a sua capacidade intelectual, embora 

seja comum que os problemas escolares estejam mais ligados ao 

comportamento do que ao rendimento. As meninas têm menos sintomas de 

hiperatividade e impulsividade, mas são igualmente desatentas.  

Em adultos os sintomas são mais difíceis de serem identificados. Acredita-se 

que em torno de 60% das crianças e adolescentes com TDAH entrarão na vida 

adulta com alguns dos sintomas de desatenção e hiperatividade/impulsividade, 

porém em menor número. Os adultos costumam ter dificuldade em organizar e 

planejar atividades do dia a dia, principalmente determinar o que é mais 

importante ou o que fazer primeiro dentre várias coisas que tiver para fazer. 

Estressa-se muito ao assumir diversos compromissos e não saber por qual 

começar. Com medo de não conseguir dar conta de tudo acabam deixando 

trabalhos incompletos ou interrompem o que estão fazendo e começam outra 

atividade, esquecendo-se de voltar ao que começaram anteriormente. Sentem 

grande dificuldade para realizar suas tarefas sozinhos e precisam ser lembrados 

pelos outros, o que pode causar muitos problemas no trabalho, nos estudos ou 

nos relacionamentos com outras pessoas.  

Tanto para adultos e principalmente para crianças e adolescentes o TDAH deve 

ser tratado de modo múltiplo, combinando medicamentos, psicoterapia e 

fonoaudiologia (quando houver também transtornos de fala e ou de escrita); 

orientação aos pais e professores e ensino de técnicas específicas para o 

paciente compõem o tratamento. 

[...] 

Pois bem, de início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar 

a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação fazendo 
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um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras constitucionais vigentes e 

decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação. 

Questão a ser enfrentada versa sobre eventual incidência do art. 63, §1º, II, 

c e e, da Constituição Estadual, que determina que a legislação sobre “servidores 

públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade” e 

"criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 

pública". 

A apresentação de projetos que tratem sobre diretrizes relacionadas a 

políticas públicas que devam orientar o Poder Público em sua busca pelo bem 

comum não interferem na competência administrativa do Executivo. As normas 

criadas nesse sentido têm efeito programático, ou seja, devem balizar a 

formulação das políticas concretas do Poder Público. Elas indicam um 

caminho a seguir. Neste ponto não afronta às competências reservadas ao Poder 

Executivo e nem o princípio da Separação dos Poderes, sendo assim a atuação 

legítima do legislador e do parlamento Estadual na busca pelo bem coletivo. 

 Não obstante o projeto de lei especificar ações que devam ser seguidas 

por órgãos do Poder Executivo, não se vislumbra inconstitucionalidade (por vício 

de iniciativa) de toda e qualquer lei proposta pelo Poder Legislativo que trate 

sobre orientações para uma ação estatal, sob pena de esvaziar a atividade do 

legislador. 

Nesse sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só 
poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da 
Constituição do Brasil – matérias relativas ao funcionamento da 
administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do 
Poder Executivo. Precedentes. 
[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.] 
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 Assim, resta claro que o Projeto é constitucional, de forma que entendo 

que esta Comissão deve se manifestar favoravelmente a este Projeto.

Desta feita, e diante da ausência de quaisquer problemas no Projeto

pela constitucionalidade

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 
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Assim, resta claro que o Projeto é constitucional, de forma que entendo 

que esta Comissão deve se manifestar favoravelmente a este Projeto.

e diante da ausência de quaisquer problemas no Projeto

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 1.128/2023. 

Sala das Comissões, em 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

Assim, resta claro que o Projeto é constitucional, de forma que entendo 

que esta Comissão deve se manifestar favoravelmente a este Projeto. 

e diante da ausência de quaisquer problemas no Projeto opino 
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III - PARECER DA COMISSÃO

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

pela constitucionalidade

do(a) Senhor(a) Relator(a)

É o parecer. 

Sala das Comissões, 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade,

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 1.128/2023, nos 

(a). 

Sala das Comissões, em 06 de novembro de 2023. 

 

 

, por unanimidade, 

termos do voto 

 

 


